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ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado na contadoria municipal a proceder à abertura de um crédito adicional ESPECIAL na importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nas seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:
01 
Prefeitura Municipal

01 05
Departamento de Saúde
01 05 01
Fundo Municipal de Saúde
10.301.0158.2029.0000
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente  ..............................        150.000,00

Fonte de Recursos:          0.02.19 – 301.070

4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente  ..............................        250.000,00

Fonte de Recursos:          0.01.00 – 301.070

Art. 2º- O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, será coberto parcialmente, no valor de R$. 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), com repasse do Governo Estadual (Convênio 00475/2019) e o restante no valor de R$. 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), contrapartida com excesso de arrecadação. 
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 14 de outubro de 2.021.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 
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